
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Aferição: 90.021.34887/73-001 Período: 20/09/2024 a 08/01/2025
Endereço:  RUA antonio dionisio reichart, S/N Q 45 LOTE 296, centro, SULINA/PR, 85565-000
Contribuinte: CONSTRUTORA ALINE LTDA.
CNPJ: 07.100.705/0001-20
 

Categoria Destinação Área (m²)
Reforma Galpão industrial 3.409,00

 
CERTIFICA-SE, para a aferição acima identificada, realizada para fins de regularização de obra de construção
civil, que não consta débito referente a tributo administrado pela Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil  (RFB), nem débito inscrito ou em fase de inscrição em Dívida Ativa da União, administrada pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Fica ressalvado o direito da Fazenda Nacional de cobrar e inscrever débito que vier a ser apurado, referente à
obra de construção civil objeto da aferição.

Esta certidão tem por finalidade a averbação da obra de construção civil objeto da aferição no Cartório de
Registro de Imóveis da respectiva circunscrição imobiliária.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<https://www.gov.br/receitafederal/pt-br> ou <https://www.gov.br/pgfn/pt-br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014,
e na Instrução Normativa RFB nº 2.021, de 16 de abril de 2021.

Emitida às 16:51:58 do dia 20/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/07/2025.
Código de controle da certidão: 91F3.EAAB.837D.13B9
Qualquer rasura ou emenda invalidará esta certidão.
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TERMO DE CONCLUSÃO DE OBRA - DEFINITIVO 

  O Município de Sulina /PR, Inscrito Sob CNPJ: 86.869.886/0001-43, 
expede este Termo de Recebimento de Obra Definitivo, atestando para os 
devidos fins, que a obra foi executada em conformidade com as exigências 
contratuais, no que concerne aos elementos visíveis, estando em condição de 
recebimento provisório nesta data, os serviços licitados conforme objeto do 
processo Licitatório Concorrência Eletrônica n° 10/2024, Contrato n° 
98/2024, tendo em vista que a execução dos referidos serviços atende por 
completo às especificações constantes do Instrumento Convocatório da 
licitação. 

Obra: INSTALAÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO NO 
CENTRO DE EVENTOS MUNICIPAL. 
 
Empresa Executora: CONSTRUTORA ALINE LTDA ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita sob o CNPJ nº 07.100.705/0001-20. 
 
Valor total do contrato: Valor contratado R$ 66.498,59 (sessenta e seis mil 
quatrocentos e noventa e oito reais e cinquenta e nove centavos). Valor aditivado R$ 
33.082,49 (trinta e três mil e oitenta e dois reais e quarenta e nove centavos), 
equivalente à 49,7492% do valor do contrato, ficando o valor do contrato em R$ 
99.581,08 (noventa e nove mil, quinhentos e oitenta e um real e oito centavos. 
 
 
Vigência do contrato: vigência de 1 (um) ano, contada da data do contrato, válido entre 
31 de julho de 2024 e 31 de julho de 2025. 
 
Prazo de execução: O prazo de vigência de execução do presente Contrato é até a 
data de 15 de fevereiro de 2025. 
 
ART de Execução: 1720245266074. 

 

Sulina, 30 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

Gilberto J. Rossi 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Lucas José Chioquetta 

Engenheiro Civil Fiscal da 
Obra 

 

 

 

 

Clecilde Fabiane  

Gestora do Contrato 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

C
A

S
 J

O
S

E
 C

H
IO

Q
U

E
T

T
A

, C
LE

C
IL

D
E

 F
A

B
IA

N
E

 e
 G

IL
B

E
R

T
O

 J
O

Ã
O

 R
O

S
S

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ul
in

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
6A

8-
32

2C
-1

21
A

-8
6A

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
6A

8-
32

2C
-1

21
A

-8
6A

E



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 96A8-322C-121A-86AE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCAS JOSE CHIOQUETTA (CPF 107.XXX.XXX-14) em 30/01/2025 09:09:30 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CLECILDE FABIANE (CPF 020.XXX.XXX-06) em 30/01/2025 11:05:48 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GILBERTO JOÃO ROSSI (CPF 031.XXX.XXX-01) em 30/01/2025 16:28:59 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://sulina.1doc.com.br/verificacao/96A8-322C-121A-86AE

https://sulina.1doc.com.br/verificacao/96A8-322C-121A-86AE

